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PORTARIA Nº 69, DE 24 DE JANEIRO DE 2012

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições, e
Considerando a Portaria GM/MS n° 1.097, de 22 de maio de 2006, que define a Programação Pactuada e Integrada da Assistência em Saúde, alterada pela Portaria GM/MS nº 1.699, de 27 de julho de

2 0 11 ;
Considerando a Portaria GM/MS nº 204, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de

financiamento; e
Considerando as planilhas encaminhadas pela Secretaria de Estado da Saúde do Rio Grande do Sul, por meio do Ofício Gab n°. 1.441, de 15 de dezembro de 2011 e Resoluções da Comissão Intergestores

Bipartite - CIB/RS nº 434, de 10/11/2011, nº 514, nº 515, nº 516 e nº 520, de 14/12/2011, resolve:
Art. 1º Remanejar o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial sob gestão estadual, conforme descrito no Anexo I desta Portaria, e sob gestão dos

municípios habilitados à Gestão Plena do Sistema Municipal, conforme detalhado nos Anexos II e III.
§1º O total de recurso financeiro anual do estado do Rio Grande do Sul, referente ao bloco de financiamento da atenção de média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar, corresponde a R$

1.942.548.437,27, assim distribuído:

Destino Valor Anual Detalhamento
Total dos recursos transferidos ao Fundo Estadual de Saúde - FES 768.008.837,10 Anexo I

Total dos recursos transferidos aos Fundos Municipais de Saúde - FMS 9 9 7 . 9 9 3 . 5 11 , 9 4 Anexo II
Total dos recursos
retidos no Fundo

Nacional de Saúde

176.546.088,23 Anexo III

§2º Estão inclusos neste bloco de financiamento os valores referentes aos incentivos do Centro de Especialidades Odontológicas - CEO, no valor de R$ 1.768.800,00 e do Serviço de Atendimento Móvel de
Urgência - SAMU, no valor de R$ 38.070.000,00.

§3º O Estado e os Municípios farão jus à parcela mensal correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores descritos nos Anexos desta Portaria.
Art. 2º Instruir que o remanejamento de recurso, concedido por meio desta Portaria, não acarrete impacto no teto financeiro global do Estado.
Art. 3º Estabelecer que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do valor mensal para o Fundo Estadual de Saúde e Fundos Municipais de Saúde

correspondentes.
Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585-0043 - Atenção à Saúde

da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade no estado do Rio Grande do Sul.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos financeiros vigentes a partir de 1° de janeiro de 2012.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

ANEXO I

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO RIO GRANDE DO SUL - JANEIRO/2012

PPI ASSISTENCIAL - VALORES DE REPASSE AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - (valores anuais)
ESPECIFICAÇÃO DOS RECURSOS VA L O R

Limites Referentes aos recursos programados na SES 3.870.364,59
Valores a receber referentes a estabelecimentos sob gestão estadual 799.680.126,02
Valores a receber referentes a TCEP com transferências diretas ao FES 0,00
Valores a serem RETIRADOS pelo FNS e transferidos diretamente às unidades prestadoras universitárias federais (-) 35.541.653,51

VALORES TRANSFERIDOS AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 768.008.837,10

ANEXO II

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO RIO GRANDE DO SUL - JANEIRO/2012

PPI ASSISTENCIAL - VALORES DE REPASSE AOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE (valores anuais)
IBGE Município Assistência Ambulatorial e Hospita-

lar
Incentivosper-

manentesde
custeio *

Ajustes Valores de
TCEPcom

transferências-
realizadas ao

FES

Valores de Estabele-
cimentossob ges-

tãoestadual

Valores retidosno
FundoNacional

de Saúde

Valores re-
cebidosde
outras UFs

To t a l

Próprio Referenciado
430003 ACEGUA 494.922,06 124.993,59 0,00 0,00 0,00 619.915,64 0,00 0,00 0,00
430005 AGUA SANTA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
430010 AGUDO 1.029.182,71 266.933,08 150.000,00 0,00 0,00 1 . 2 9 6 . 11 5 , 8 1 0,00 0,00 150.000,00
430020 AJURICABA 286.383,88 7 4 . 4 11 , 1 3 0,00 0,00 0,00 360.795,01 0,00 0,00 0,00
430030 ALECRIM 287.174,97 71.738,30 0,00 0,00 0,00 358.913,27 0,00 0,00 0,00
430040 ALEGRETE 9.877.280,63 845.255,85 1.247.497,14 346.436,85 0,00 8.493.887,74 0,00 0,00 3.822.582,73
430045 ALEGRIA 262.319,68 66.959,40 0,00 0,00 0,00 329.279,08 0,00 0,00 0,00
430047 ALMIRANTE TAMANDARE DO SUL 12,42 0,00 0,00 0,00 0,00 12,42 0,00 0,00 0,00
430050 ALPESTRE 607.026,00 154.380,97 0,00 0,00 0,00 761.406,96 0,00 0,00 0,00
430055 ALTO ALEGRE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
430057 ALTO FELIZ 6.187,91 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.187,91
430060 A LV O R A D A 7.741.727,81 5.390.415,19 1.323.104,18 746.256,75 0,00 14.642.303,93 0,00 0,00 559.200,00
430063 AMARAL FERRADOR 156.779,72 40.427,09 26.814,49 0,00 0,00 224.021,29 0,00 0,00 0,00
430064 AMETISTA DO SUL 4 0 3 . 7 11 , 8 9 102.958,07 0,00 60.000,00 0,00 566.669,96 0,00 0,00 0,00
430066 ANDRE DA ROCHA 1.606,94 442,60 0,00 0,00 0,00 2.049,54 0,00 0,00 0,00
430070 ANTA GORDA 198.559,54 49.486,40 0,00 0,00 0,00 248.045,94 0,00 0,00 0,00
430080 ANTONIO PRADO 561.821,36 271.829,68 150.000,00 0,00 0,00 533.791,20 0,00 0,00 449.859,84
430085 ARAMBARE 12.135,12 3.328,61 0,00 0,00 0,00 15.463,73 0,00 0,00 0,00
430087 ARARICA 24.457,38 6.666,59 0,00 0,00 0,00 31.123,97 0,00 0,00 0,00
430090 A R AT I B A 770.719,64 201.075,20 0,00 0,00 0,00 971.794,83 0,00 0,00 0,00
430100 ARROIO DO MEIO 613.582,64 157.589,68 0,00 0,00 0,00 771.172,32 0,00 0,00 0,00
430105 ARROIO DO SAL 516.221,14 139.915,08 150.000,00 0,00 0,00 656.136,22 0,00 0,00 150.000,00
430107 ARROIO DO PADRE 1.961,49 528,94 0,00 0,00 0,00 2.490,43 0,00 0,00 0,00
4 3 0 11 0 ARROIO DOS RATOS 1.086.409,01 278.617,22 0,00 0,00 0,00 1.365.026,22 0,00 0,00 0,00
430120 ARROIO DO TIGRE 837.003,04 216.323,10 150.000,00 0,00 0,00 1.053.326,15 0,00 0,00 150.000,00
430130 ARROIO GRANDE 1.390.147,33 356.577,02 150.000,00 78.012,00 0,00 1.824.736,34 0,00 0,00 150.000,00
430140 A RV O R E Z I N H A 4 4 0 . 1 7 9 , 11 11 2 . 7 9 9 , 4 6 150.000,00 0,00 0,00 552.978,58 0,00 0,00 150.000,00
430150 AUGUSTO PESTANA 252.643,66 66.560,82 0,00 101.356,20 0,00 420.560,69 0,00 0,00 0,00
430155 AUREA 62.759,83 17.306,87 41.690,91 0,00 0,00 121.757,60 0,00 0,00 0,00
430160 BAGE 17.382.041,65 7.722.464,82 3.024.220,91 1.252.825,56 0,00 28.444.352,94 0,00 0,00 937.200,00
430163 BALNEARIO PINHAL 319.246,39 87.099,40 480.000,00 0,00 0,00 406.345,79 0,00 0,00 480.000,00
430165 BARAO 167.862,56 42.396,39 0,00 0,00 0,00 210.258,96 0,00 0,00 0,00
430170 BARAO DE COTEGIPE 836.338,41 208.597,14 0,00 0,00 0,00 1.044.935,55 0,00 0,00 0,00
430175 BARAO DO TRIUNFO 184,64 0,00 0,00 0,00 0,00 184,64 0,00 0,00 0,00
430180 BARRACAO 162.755,93 42.490,63 0,00 0,00 0,00 205.246,56 0,00 0,00 0,00
430185 BARRA DO GUARITA 121,01 31,03 0,00 0,00 0,00 152,04 0,00 0,00 0,00
430187 BARRA DO QUARAI 23.451,72 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 23.451,72
430190 BARRA DO RIBEIRO 146.806,53 40.257,39 0,00 0,00 0,00 187.063,92 0,00 0,00 0,00
430192 BARRA DO RIO AZUL 851,98 234,19 0,00 0,00 0,00 1.086,17 0,00 0,00 0,00
430195 BARRA FUNDA 804,02 204,46 0,00 0,00 0,00 1.008,48 0,00 0,00 0,00
430200 BARROS CASSAL 270.407,84 69.626,35 150.000,00 0,00 0,00 340.034,18 0,00 0,00 150.000,00
430205 BENJAMIN CONSTANT DO SUL 5.169,43 1.419,68 0,00 0,00 0,00 6 . 5 8 9 , 11 0,00 0,00 0,00
430210 BENTO GONCALVES 12.089.196,01 6 . 5 11 . 5 0 9 , 8 3 1.352.536,79 448.350,02 0,00 0,00 0,00 0,00 20.401.592,65
430215 BOA VISTA DAS MISSOES 6,65 1,72 0,00 0,00 0,00 8,37 0,00 0,00 0,00
430220 BOA VISTA DO BURICA 540.160,18 136.284,53 150.000,00 0,00 0,00 676.444,71 0,00 0,00 150.000,00
430222 BOA VISTA DO CADEADO 159.153,75 93.471,25 0,00 78.012,00 0,00 0,00 0,00 0,00 330.637,00
430223 BOA VISTA DO INCRA 144,85 36,75 0,00 0,00 0,00 181,60 0,00 0,00 0,00
430225 BOA VISTA DO SUL 5.079,26 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.079,26
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